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[”“5 St» oiúem de Vossas Senhorias naõ Soy 
preceito para o meu rendimento, mas 

I / obSequio, o mais estimável, para o meu 
agradecimento. Por quanto em obede

cer , naõ SÓ com promptidaõ , mas também 
com alegria, naõ fiz íacrificio, fiz sim huma 
fineza , em que sie interessava o meu desejo, 
com o gosto de ler esta Carta Apologética, e 
Analytica , que o Seu Author eScreveo com 
penna taõ raSgada, e aparada , como Sua , à 
Illustrissima , e Excellentissima Senhora Mar- 
queza Camereira mór, a favor da Ingenuidade 
da Pintura.

E na verdade correípondeo o successo à 
minha expectaçaõj porque achey dentro desta 
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Carta hum theíòuro de letras, e noticias, qué 
compunhaõ hum taõ elegante, como erudito 
Arrezoado , que naõ SÓ perstiade , mas con
vence a qualificada nobreza de huma Arte, de 
cuja alta origem naõ se póde duvidar, por ter 
sido concebida em huma bella, e perfeita Idéa, 
filha legitima da mais nobre Potência do Mun
do pequeno, o Entendimento do homem ; e 
ainda com mais fineza , e melhor fortuna, do 
que Minerva; por naõ ter, nem ainda aquellas 
grosserias, esta Deosa contrahio do cerebro 
de Júpiter, ao menos com alguns longes de me- 
chanica. Pois que direy dos leu> tUnstres Bra- 
zoens, taõ antigos , como os primeiros Jeio 
glificos, que inventaraõ os Egypcios, para ex
primir os affectos do animo , antes que Apollo- 
doro apurasse o pincel , Filodes lançasse as li
nhas, Cleofanto distribuísse as cores , e Aristi- 
des com a ultima perfeição, por virtude desta 
Arte, obrasse maravilhas, em correspondência 
dos maravilhostos effeitos da natureza, que pro
curou equivocar com a mefina Arte : de ma
neira , que, Sendo errado, nem por isso deixou 
de sier defculpavel, e ainda disereto , aquelle 
enleyo dos sentidos, eSpecialmente dos olhos, 
com que Zeuxis pouco depois enganou as aves, 
e Parrasio os mefmos homens.
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Mas ainda que a Pintura naõ fosse taõ 
nobre por naseimento, ou por inselicidade sua , 
com a mudança dos tempos, e ruina dos Impé
rios , tivesse perdido o foro de Sua fidalguia; 
bem podia agora dar as alviçaras, a quem lhe 
apresentasse este illustre padraõ da Sua Nobreza, 
que com sebreScrito de Carta remetteo o Au- 
thor à Illustrissima , e Excellentissima Senhora 
Marqueza Camereira mór, Sem se assestar, pa
ra SuSpender os voos da Sua penna, com o res
peito devido a huma Senhora desta qualidade, 
que, por estar taõ próxima às Magestades , e 
Princezas Reaes, fomente lhe falta a Alteza pa
ra ser mayor. Mas, como esta Carta encerra 
em si tanto Direito , tantas razoens , e docu
mentos tantos, com que toda a Jurisprudência, 
e erudição do Author, naõ digo eu, sómente 
fiavorece , mas também pudera ennobrecer a 
meSma Pintura na falta, ouperda da Sua No
breza; justo era, que esteJuriSconSulto, oma
yor da nostà Naçaõ , uSasse a mestria politica do 
Doutor Máximo da Igreja S Jeronymo, a quem 
nem acovardou a grandeza, nem reprimio a san
tidade de huma Santa Paula, a mais eSclarecida 
Matrona de todas as Senhoras Romanas, para 
deixar de eScreverlhe, naõ Só huma, mas mui
tas Cartas, todas cheas de piedade, e difcriçaõ.
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Quanto mais, que para esta Carta ser bem re
cebida , e aceita de Sua Excellencia, com ale
gre , e benigno femblante, bastava ser Carta de 
recomendação, e savor, a respeito de huma 
Arte, que mereceo o Seu agrado; e naõ SÓ es- 
te , ainda que bastava , para mais realçar nos 
olhos de todos; mas também (o que he mais) 
huma estimaçaõ tal, que , fie pudera ter razaõ, 
assim como muitas vezes tem alma, Seria justo 
o seu deSvanecimento, por ter sido naõ poucas 
vezes exercitada por humas mãos taõ delicadas, 
que bem as podia beijar, por lhes dever mais, 
do que a outras mãos, a íua mayor fineza, 
primor, eelegancia. Ecerto, que isto Sómen
te bastava para mayor tymbre da siia Nobreza.

Por esta cauía tinha muita razaõ o Au- 
thor para fie indignar contra o vulgo rústico, e 
insipiente, por ter taõ mão gosto, e baixo con
ceito de huma Arte , que vendo-a andar por 
eíTas alturas dos mais nobres, e Soberbos Pala- 
cios , ainda assim, a desestima, e reputa por me- 
chanica, como Se fora naficida , e creada nas 
mais humildes choupanas. Mas deseulpo-oem 
parte, por isso mefino, que ignorava até agora 
este Padraõ da Sua Nobreza. Agora sim, tan
to que fie publicar esta Carta, já ninguém ha
verá taõ grosseiro, que lhe naõ faça huma cor- 
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tezia correspondente à Sua graduaçaõ; por ser 
taõ attendido, e respeitado o Nome do Seu Au- 
thor, que bastará Saberse, que elle acreditou es- 
ta Arte com a íúa penna, naõ menos subtil, 
que o pincel, de quem a cultiva, para ninguém 
já mais lhe diSputar a Sua Ingenuidade. De mim 
consesso, que quando li esta Carta, formey taõ 
alto conceito da sua Nobreza, que fiquey ne
cessitado , naõ SÓ para a trazer nas palmas, mas 
também para a collocar, fie pudera, debaixo.dos 
mais altos dóceis 5 porque, depois de qualifica
da a Sua Nobreza com a excellencia de tantos, 
e taõ magnificos titulos, com que o Author de 
novo/a ennobrece, e engrandece, be fiem con
trovérsia , que Se lhe devem conceder todas as 
honras, que Saõ commuas às mais Artes libe- 
raes, e ainda outras mayores, como Se foraPrin- 
ceza, ou Rainha de todas.

Por ultimo rogara eu também agora a 
quem fez efcrever esta Carta, naõ puzesse só
mente o Seu empenho, em dar à estampa esta 
Carta, mas também em nos dar hum Retrato 
do Seu Author com aquella delicadeza de maõ, 
e Subtileza de pincel, que todos admirao, e por 
isso he 4 mais apta,, para repreSentar ao vivo 
este mayor, e melhor Mecenas da Pintura, que 
com estas, e outras Obras, todas dignas do leu
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raro , e paímoSo engenho , bem merece ficar 
immortal , naõ fó na memória , mas também 
nos olhos dos vindouros. Assim o espero com 
a mesina impaciência, com que o defejo; e com 
tanta presse, quanta teraõ Vosses Senhorias em 
dar a licença, que se pede, para imprimir esta 
Carta, que para bem havia de Ser impresse com 
caracteres.de ouro, pela sua preciosidade, fem 
fezes algumas de vicio, que encontre a fineza 
da Fé, ou a pureza dos bons costumes. Lisboa 
na Çafa Professe de S. Roque aos 2Q de No- 
yembro.de 1751.

Franci/co Vellofo.

Vista a informação , pode-fe imprimir a
Carta Apologética, que Se aprefenta, e 

depois voltará conferida , para fe dar licença, 
que corra , fem a qual naõ correrá. Lisboa, 
25 de Novembro de 1751.

Air eu. Almeida. Frlgofo.

Dq

caracteres.de
yembro.de


Do Ordinário.
Cenfura do Reverendo Doutor Jojeph Thomás 

Borges, Presbytero Secular, O*c.

EXCEL."10 E REV.mo SENHOR.

VI com a mayor attençaõ a Carta apolo
gética , e Analytica, que pela ingenuida
de da Pintura, em quanto fciencia, eScreveo o 

Doutor Joseph Gomes da Cruz, e a liçaõ del
ia me segurou indefectivel o grande conceito, 
que muito antes me havia devido esteEfcritor, 
eximiamente versado em huma, e outra JuriS- 
prudencia, insigne em todo o genero de erudi- 
çaõ, e com publico louvor acreditado m Re
publica litteraria. Se todas as Obras, que as- 
piraõ àluz do prelo, Sossem taõ magistralmen
te compostas , nenhum lugar deixariaõ para a 
cenSura. Nesta Carta naõ Te deScobre nem hu
ma Só fyllaba, que s-e opponha aos dogmas da 
Religião, ou à pureza dos bons costumes: e as- 
sim julgo , que V. Excellencia póde conceder 
a André Gonçalves, Professor ingénuo da Pin
tura , a licença , que pede para a estampa da 
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mefma Carta: e fempre V. Excellencia deter
minará o que sor fervido. Lisboa, 27 de No
vembro de 1751.

Jofeph Thomâi Borges.

Vista ainSormaçaõ, pode-se imprimir o pa
pel , de que fe trata, e depois torne pa
ra Se dar ficença para correr. Lisboa, 1 de De

zembro de 1751.

D.J.A. de Lacedemonia.

Do



Do Defembargo do Paço.
Cenfura de Diogo Barbo/à Machado , Abbade 

Refervatario da Igreja de Santo Adriaõ de 
Sever do Bijpado do Porto, e Académico da 
Academia Real, tfc.

SENHOR.

AExcellente Arte da Pintura , ainda que 
teve a íua origem da sombra dos corpos, 
naõ lhe impedio este escuro naícimento a pos- 

fe do Principado , que logra entre todas as Ar
tes liberaes, assim pela antiguidade do tempo, 
como pela vastidaõ do dominio. Foraõ os 1'eus 
primeiros cultores os Egypcios, dos quaes ins- 
truidos os Gregos, estes a introduzirão em Ita- 
lia, onde assim no fim da Republica, como no 
reynado dos primeiros CeSares, alcançou grande 
estimaçaõj porém com a ruina do Império Ro
mano padeceo igual decadência, da qual a res- 
taurou na feliz Epoca de 1240 Cimabue , che
gando com o progresso dos annos à Sua mayor 
perfeição. A vastidaõ do Seu dominio Se dila
ta deíde o convexo do Firmamento até a Su
perfície da terra, e introduzindo-Se no Império, 
faz visivel aMagestade do Altíssimo, e de todas 
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as Jerarquias, que formaõ a Corte deste Divi
no Monarca ; privilegio , que lhe concedeo a 
gentílica authoridade de Cicero , lib. i. de Na- 
tur. Qeor., fallando das suas mentidas divinda
des : De os novimus ea focie, qua PiÓlores volu- 
erunt. Coarcta-Se cada Arte liberal a hum úni
co argumento. A Grammatica, na diíposiçaõ 
das letras, e propriedade de palavras; a Diale- 
ctica, no artificio dos syllogismos ; a Rhetorica, 
na elegancia dos diScurSos ; a Arithmetica, na 
computaçaõ dos numeros; a Musica, na armo- 
nia das vozes ; a Geometria, na arrumaçaõ das 
terras ; e a Astrologia, naobServaçaõ dos Pla
netas ; porém a Pintura, emula da natureza, e 
imitadora da Divina Omnipotência, se coroa 
Princeza de todas as Artes, represientando tudo 
quanto se admira no theatro do Mundo, com 
hum taõ agradavel encanto, e innocente Ma
gia , que obriga aos olhos a confessar, que o 
false he verdadeiro , o mudo eloquente , e vi
vente o morto, nascendo esta ocular illuSaõ do 
primoroso engenho, com que o desienho fie vê 
animado pelo colorido. Para immortal credi
to do Magistério de taõ nobilíssima Arte , que 
difcipulos naõ Sahirao da siia EScola, dos quaes 
logrando Íomeríte a primazia no tempo os Apel- 
les, Timantes, Protogenes, Zeuzis, Parrasios, 
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e Panfilíos , os deípojaraõ desta gloria , os que 
sioreceraõ nestes últimos séculos, chegando com 
milagroso artificio a transferir os seus efpiritos 
para os corpos , que formavaõ com o pincel. 
Destes stimoses CoriSeos receberão as Nações 
mais illustres da Europa novos tymbres com os 
seus naScimentos, gloriando-Se Roma com Ra- 
fael de Urbino, Julio Romano, André Sachi, 
Cyro Ferri, e Carlos Marata : Florença com 
Miguel Angelo Buonarrota, André del Sarto, 
e Pedro de Cortona: Veneza com Sebastiaõ del 
Piombo , Jacobo Tintoreto , Paulo Caliaria: 
Lombardia com Luiz Carache, GuidoReno, 
Miguel Angelo de Caravagi: Alemanha com 
Rembrant, Joaõ Holbeim, e Abrahaõ de Mi- 
gnon: Hollanda com Lucas deLeiden, Abra
haõ Bloemuert, e FranciSco Mieris: Flandes 
com JoaõStradan, Martim de Voz, Paulo Bril, 
Antonio Vandych , e Pedro Paulo Rubens: 
Inglaterra com Guilherme Dobson , Pedro Le- 
ly, e Jaques Thornhill : França com Simaõ 
VoiietVNicoláo Poússin, Carlos Lebrun , An
tonio Coypel, eJacintho Rigaudr Castella com 
JoSephRibera, chamado oHeSpanholeto, Bar- 
tholomeu Murilho, e Diogo Velaíques; e Por
tugal com o Graõ Vafco de ViSeu, AffonSo 
Sanches Coelho, Galpar Dias z Amaro do Val
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le , Diogo Reynofo , Fernaõ Gomes, Jofeph 
doAvellar, Diogo Pereira, Marcos da Cruz, 
Bento Coelho, o insigne Francisco Vieira, Ca- 
valleiro da Ordem Militar de Santiago, e entre 
elles aquelle , que Soy caufa, de que fie efcre- 
vesse esta Apologia , cujo nome naõ declaro ,• 
receando offender a fua virtuofia modéstia. Pa
ra estabelecer os antigos brazoens de taõ illuf- 
tre Arte, e dos seus Professores, fahe a campo 
o Doutor Jofieph Gomes da Cruz , armado da 
fua inimitável elegancia , e naõ lhe bastando 
para eterno credito do seu talento as eruditissi- 
mas Allegações Jurídicas, que admirou o Areó
pago Lusitano, dignas de fierem recitadas no Se
nado da antiga Roma , das quaes podia apren
der eloquência o mefmo Cicero, se empenhou 
a patrocinar caufa mais nobre 5 ecomo omayor 
adverfario deste privilegio fosse o Filofofo Se- 
neca, o explica com tal arte, que o faz parcial 
da fua opinião, mostrando, que a severidade Ef- 
toica deste Filofofio fe armara contra aquelles 
Pintores , que com estrago da continência da- 
vaõ a beber pelos olhos o veneno de affectos las- 
civos, como já no feu tempo lamentava S. Pe
dro Chryfologo, Serm. 155: Formant adulte- 
ria in fimulacris, fornicationes imaginibus man» 
dant, titulant incejla vitturis 5 cujo abominá

vel



vel uSo condemnou o Concilio Tridentino na 
sessi 25. de Keformat. Omnis lajcivia vitetur , 
ita ut procaci venuftate imagines non pingan* 
tur, nec ornentur. A estes fautores da lafcivia, 
e antagonistas da honestidade , Se lhe deve ne- 
gar o privilegio da nobreza , e naõ àquelles, 
que religiosamente praticao as suas idéas. Este 
meSmo argumento propugnou haverá cento e 
vinte e cinco annos o Doutor D. Joaõ de Bu- 
tron , professor de ambos os Direitos, no livro, 
que imprimio com o titulo teDifcurfos apolo
géticos , en que Je defiende la ingenuidad de la 
Arte de la Pintura; mas assim como o Sol ven
ce a todos os Astros na copia das luzes , e a aguia 
a todas as aves na velocidade dos voos, excede 
esta Apologia àquella na elegancia do estylo, 
copia de authoridades, e essicacia de argumen
tos. Viva pois o eruditissimo Apologista eter
namente copiado neste papel pela Ria penna, 
onde permanecerá indelevel mais do que pelo 
pincel dos mais celebres Pintores , dos quaes es- 
tabelece a nobreza, e fiormelhe a Estatuaria, em 
gratificaçaõ do zelo , com que propugnou os 
honoríficos tymbres de fíia irmaa a Pintura, hum 
simulachro, onde por toda a posteridade l'e ve
nere o Seu nome contra a voracidade do tem
po. Este he o meu voto, que entaõ será judi- 
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ciost), quando V. Magestade ordenar , que ste 
publique esta Apologia, na qual naõ podia sien 
Author cahir na menor transgresseõ das stias 
Leys, siendo o mais profundo Prosessor delias. 
Lisboa, io de Dezembro de 1751.

D fogo Barbo/à Machado,

QUe se posse imprimir, vistas as licenças 
do Santo Ossicio, e Ordinário , e depois 
de impresso tornará à Mefa para sie con

ferir, taxar, e dar licença, para que posse cor
rer , siem a qual naõ correrá. Lisboa, 20 de 
Dezembro de 1751.

Marquez P, Vaz de Carvalho,

Almeida. Mourat.

ILLUS,



I

ill.ma e ex.ma senhora.

ECORRE a V. Excellencia a Pin
tura, para lhe proteger a ingenuidade offendida 
em Portugal: e quanto delinquiria eu contra o 
generosio efpirito de V. Excellencia, í’eo perten- 
desse perfuadir com discursios para a protecçaõ 
de huma Arte liberal, a que V. Excellencia sie 
applica com illustre perfeição. Padece a Pintu
ra entre nós as injustiças, de que se queixa ma- 
goadamente j porque os feus Prosessores cuida- 
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2 Carta Apologética, 

dofos no estudo , mais que no predicamento, a 
naõ remiraõ do conceito do nosso Paiz , nisto 
maisbarbaro, que disciplinado 5 enasiceo deste 
desicuido o abuse de fe reputar mecanica esta 
Arte, que he compendio elegante, scientifico, 
e vistosio de tantas fciencias principaes, que nel- 
la melhor sieexaltaõ, do que se íymboliSaõ: ve
rificando-se o paradoxo incrivel de Se stippor o 
composto mecânico, cujas partes siaõ nobilíssi
mas.

Prototypo das Artes liberaes, ostentaçaõ 
do engenho , credito do penSamento , deSper- 
tador do eSpirito , doutrinador da vida, eícri- 
tura dos Séculos, lingua das antiguidades, ver
dade das historias, mestra dos ignorantes, mila- 
gre da natureza , indice patético dos affectos, 
e paixoens, de humanidade, e eSpelho das obras, 
do Artífice Supremo, he por ajustada definição, 
e analogia, a Pintura , que Se exercita com Sci- 
encia primoroSa. Por ella, e em repreíentaçaõ 
gentil, explica o professor theorico, e pratico, a 
fuave intimativa da Rhetorica , a sermoSa pro
porção da Semytria, a regra magistral da Arist- 
metica, a expreífaõ affectuoíà da Musica , os 
pensamentos divinos da Poesia, a luz clara da

Histo-



e Arialytica. 3

Historia , a organízaçaõ seientifica da Anato, 
mia, e finalmente no quadro, em que tudo isto 
fe exercita, Sabe o pincel emendar os descuidos 
da natureza, sormando figuras mais bellas, e 
regulares , do que ella produzio.

Por isso clamo eu agora decoro fo, e cons- 
tante, que das Sciencias moraes (naõ Eallo na 
Theologia, e Jurisprudência ) nenhuma he taõ 
nobre, doutrinal, e precisa , como a Pintura 
para a instrucçaõ dos nossos costumes, e apro
veitamento j porque nem tanto, nem melhor, 
que a Pintura, outra Arte nos introduz, com 
agradavel expresseõ, preceitos puros, nos enca
minha com doce, e vehemente atracçaõ, para 
emprezas de honra, e de virtude , e nos dá idéa 
clara, e possivel de Deos, e das Suas maravi
lhas. Por esta Arte (que toda he de entendi
mento) recebemos luz prompta para a compoS- 
tura da vida , quando a maõ do Artífice perfei
to nos intima com elegante moralidade, no pai
nel historiado , allegorico, metafórico , e de
monstrativo, as regras virtuoSas para o exercício 
da honestidade dos nossos passos j pois he a Pin
tura assim doutrinada, flagello rhetorico, e mu
do dos vicios, e espirituoso incentivo para aper-
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4 Caria Apologética,

feiçaõ moral, epolítica doVaraõSabio, eCa- 
tholico.

Naõ se exercitava no século de Seneca a 
Pintura com esta moralidade j porque Roma 
gentílica (depravada na concupiscência , que 
tanto entre outros vicios grassou naquellas ida
des ) estimava em muito objectos lascivos, nos 
quaes (rafgado o veo da pudicícia ) se estuda- 
vaõ estímulos para o deleite, e também Se de- 
dicavaõ os amores, prostinando-se a immunida- 
de da mentida natureza. Seneca, mais moral na 
doutrina, que nos costumes, ensurecido contra 
a torpeza dos Romanos, e reputando na Epis
tola 88a Lucilio aos Pintores daquelles objectos 
artífices da deshonestidade, os considerou indi
gnos da classe das Artes liberaes; e bastou esta 
declaraçaõ, ou este dogma Estoico (naõ con
tra a Pintura como siciencia , mas dirigido aos 
Professores delia , que viciofos introduziaõ na 
imagem immodesta, Se bem perfeita nas regras 
da Arte, repreSentações abomináveis) para que 
principiasse o conceito , de que a Pintura era 
illiberal, adulterada a doutrina de Seneca na ge« 
neralidade, com que foy recebida.

Correraõ os tempos, e creSceraõ nelles as 
líber-



e Análytica. 5

liberdades dos Escritores, exercitadas muitas ve
zes com soberba, e ostentaçaõ j porque perdi
da pelo peccado do primeiro homem a armo- 
nia do Socego plácido, que haveria no ventu- 
roSo estado da innocencia , fie franquearaõ as 
certezas pela porta das disputas, introduzindo- 
fe nellas osvicios das delicadezas, edeSvaneci- 
mentos, como tributo hereditário da natureza 
corrompida, que Se conSumirá com ella no abra- 
zado dia do diluvio univerSal j e conSeguio o ini
migo da verdade perSeguilla de modo, que na
da houvesse no Mundo, em que ella naõ expe
rimentasse opinião.

Passeraõ osFiloSosos do PaganiSmo as vi
das em questoens, inventaraõ-Se as Seitas , ste- 
quentaraõ-Se as Aulas, erigiraõ-Se também Es- 
colas no Christianiíino, e em fim Se bemquista- 
raõ as Criticas 5 porque o demonio, pelo dom 
da fciencia , que conservou , perdida a graça, 
antevio, que a natureza humana propeníà pa
ra a variedade, e dominada do eípirito da in
quietação , que domina de ordinário, o enge* 
nho fiacil, e agudo perturbaria a certeza das 
cotiíàs no meíssio exame , que entrasse para a 
indagar, disfarçandolhes os delirios da paixaõ, 
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6 Grtâ Âpoloçeticd.)

e da vaidade nos meyos de a excluírem.
Tudo nesta sórma fe perturbou, padeceo, 

«e padecerá pelo primeiro peccado; e também 
a Pintura experimentando os effeitos destas per? 
turbações, padece o conceito, com que a inju
riarão esses Doutores , que lhe diíputaõ a no
breza originaria, e política. Naõ podiaõ achar 
principio folido no Direito primitivo dos Ro
manos , porque nos duzentos e quarenta e qua
tro annos , a que se extendeo o governo dos 
Reys, soy a Pintura estimada distinctamente, 
como o era aSamilia dos Fábios comoappelli- 
do de Pictor, brazaõ illustre dos Cônsules des- 
cendentes de Fábio , filho terceiro, e legitimo 
de Numa, Rey fegundo de Roma, que como 
Professor pintara nella o famose Templo da Saú
de. Naõ podiaõ defcobrir nas doze Taboas, nos 
PlebiScitos, Senatus ConSultos, Edictos dos Pre
tores , repostas dos Sábios, e nas Constituições 
dos Príncipes, que foraó os Legisladores fuccef- 
sivos , e diScretivos, do primeiro Direito Civil, 
eserita Ley alguma , porque a naõ havia, con
tra a nobreza da Pintura. Naõ podiaõ valerSe 
do magestoSo corpo das Leys compiladas , e 
feitas por Justiniano , porque as que elle nos 

deixou 



deixou priviligiavaõ distinctamente a Pintura, 
e para a diffemarem, bufcaraõ o lugar de Se- 
neca, e sortalecendo-o com as interpretações 
malignas de alguns textos , em que stundaraõ 
hum Scistna, que he heretico no sentido civil, 
e político, contra toda a Ley, e prudente ra- 
cionaçao.

No entendimento moral de Seneca Se ex
ercitou o primeiro mais sorte infulto desses Dou
tores , e padeceria Seneca daqui em diante no 
conceito dos eruditos modernos , se eu nesta 
Apologia naõ vindicasse a sua moralidade do 
vilipendio, com que a pervertem: Non adducor, 
ut in munerum -líberalium artium piclores reci- 
piam, non magis cpiam Jlatuarios, aut marmo* 
rarios , aut cateros luxuria minijlros, escreveo 
Seneca naquella Epistola 88 a Lucilio. Naõ ad- 
mittio nestas palavras entre as Artes liberaes aos 
Pintores deshonestos: e quem nao vê, que fal- 
lou dos Pintores em particular, e naõ da Pintu
ra em geral, naõ detestando a Sciencia, mas o 
abulo delia ? E por isso quando reprehendeo a 
esses Artífices, lhes declarou logo o motivo cau- 
Sal de ferem ministros da Sensijalidade. E Se 
Seneca tanto vituperou o máo uSo, que Se da

va 
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va à Pintura, embravecendo-se contra os Pin
tores , que abusavaõ do Seu virtuoSo sim, nisso 
mostrou o quanto a louvava, sendo excitada 
siem esse abuSo, explicando como FiloSoto, que 
era, na detestaçaõ concretiva do vicioSo na Pin
tura , o que devia Ser louvável nella. Por isso 
declamou pela cauSa sinal, que o movia, para 
que sie naõ entendesse , que deixava compre- 
hendidos em geral aos Pintores, que sie naõ ex- 
cluiaõ na dita causa.

Eu naõ me admiro, que contra Seneca se 
apararaõ , e apuraraõ pennas eruditas, delica
das , e anatómicas, que o arguiraõ de incons- 
tante, e também de contrario na Sua doutrina 5 
porque Sempre contra osVirgilios, osCiceros, 
e Titolivios, houveraõ Polioens, Marcos Bru

tos , Calvos Asinos, e outros Aristarcos Pseu- 
docriticos sioberbos. Reparo fó, que dentro na 
doutrina, que Se abraçou como virtuoSa, de Se
neca , Se estabelecesse a proposição, que o infa
masse 5 querendo, que elle no puro Systema si
lo Sofico detestasse o bom na invectiva determi
nada contra o máo. Quem na meSma Scien- 
cia reprehende o vicio , engrandece a virtude. 
Quem abomina hum contrario, abraça o outro.

Quem
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Quem castiga o delinquente, estima a Ley of- 
fendida. E quem priva do privilegio da No
breza , reconhece a existência delia.

Nem hecrivel, que amando Seneca ef- 
pirituosemènte os incentivos da honra, da glo
ria, e da vida doutrinada, como mostraõ os dis- 
eretos clamores dos seus preceitos moraes, e 
sendo estimador heroico das perfeições do en
tendimento , vituperasse a Arte da Pintura, que 
he epilogo perfeito , e visivel delias. Na Sua 
mesina Roma via Seneca pintaremse nos Es- 
cudos, e Estandartes bellícos as armas, as proe
zas, e as façanhas , como despertadores essica- 
zes dos Soldados para acções glorioses. No 
Senado achava repreSentadas pelo Artífice, hiS- 
toriador mudo, as batalhas, em que o Povo Sa- 
hira vencedor: e erigidos nos lugares públicos 
os retratos Iconicos, eEthicos dos Triunfado- 
res Olympicos, exemplares activos, que alentaf- 
fem os efpiritos para fortaleza, e emprezas ma- 
gnanimas , melhor intimadas pelos olhos, que 
pelos ouvidos, e com elegancia mais penetran
te nas figuras do pincel fabio , que pelos trópos 
da língua do Orador erudito.

Na idade de Seneca permanecia a família, 
B que 
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que já disse , dos Fábios, com o appellido dè 
Pictor. No Catalogo dos Professores da Pintu
ra, contava Seneca muitos Príncipes Romanos, 
que exercitarão esta sciencia. No Systema da 
Efcola Estoica era liberal tudo , o que a disci
plina dos Gregos, primeiros, e melhores Mef- 
tres da Política civil, reputaraõ por ingénuo. E 
era dogma elemental, que já vinha de Cicero, 
naõ se abater a sciencia abstractiva pelo uío vi
cioso dos Prosessores delia: e naõ merece o en
tendimento de Seneca Se lhe attribua 'doutrina 
contradictoria das virtudes, e estudos, de que 
elle stjy proclamador j nem os Romanos zela
dores das honras, predicamentos, e distinções > 
fofreriaõ fe envilecesse o estado da nobreza da 
Pintura, que tanto se estimava naquelle Povo, 
vendo-Se a si abatidos , a seus antecessores , a 
tantos Príncipes, e a huma geraçaõ Real, illus- 
trada com Confules pela penna de Seneca, fe 
elle exprimisse, o que os Escritores nos Séculos 
futuros a elle esereveraõ, que dissera !

O mesmo Seneca desinio nessa Epistola a 
Pintura dentro.na regra,.que deixava já esta
belecida de sier liberal toda a applícaçaõ; e o 
estudo, que os Gregos chamaraõ Disiciplina li

beral , 
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beral, que soy também a definição de Ulpiano 
para as Artes liberaes: Liberalia autemjiudia 
accipimus, qu<e Graci liberales difciplinas vo- 
cant 5 e accreseentou, que todos os empregos, 
dignos do Varaõ livre , eraõ liberaes < Quare 
liberalia Jludia dtita funt vides, quia homini li
bero digna funt , caterum unum Jludium vere li
berais ejl, quod liberam facit, id ejl, fapienttie 

fublime, forte, magnanimum. Ebem Sabia Se- 
neca, que os Gregos estimavaõ a Arte da Pin
tura com tal distinção, e superioridade das mais 
Artes liberaes, que nenhum mancebo ingénuo, 
fem a aprender, pastava para o estudo de outra 
sciencia , prohibindo ( para que fosse nobre a 
Pintura ) por Edicto perpetuo, o uSo, e o estu
do delia aos eseravos: Et hujus aitiloritate (diz 
Plinio) effeâiutn ejl ficyone primum: deinde, tf 
in tota Gracia , ut pueri ingenui ante omnia 
antigraphicem ; hoc ejl, P tilaram in ludo doce- 
rentur , recipereturque Ars ea in primum gra
dam liberalium : femper quidem honos ei fuit, 
ut ingenui eam exercerent: mox ut honejli per
petuo interdtilo, ne fcientia docerentur; e deS- 
ta diíciplina, e do dito Edicto dos Gregos nos 
dá a mesima certeza Alexandre de Alexandre,

B ii aceres-
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accreScentando , que era reputado por indou- 
to , inhabil, e preferido por todos, quem naõ 
aprendia a dita Arte, que como a primeira das 
liberaes, era vedada aos eseravos: Sicut Jicyo* 
ne, mox peromnem Gradam tantifuit Jludii, 
ut pueros ingénuos. Pifturam , tamquam pra* 
■cipuam liberalium artium in primis edocerent 
Magiflri perpetuo interdido, ne ad illam man- 
dpia admitterentur, indodusque omnium pof* 
tremus habebatur , quisquis hujus artis nefcius, 
aut expers jbret e he ponto concordado nos 
eruditos da Historia Grega.

No rnesino modo, se Seneca na opiniaõ 
da Filosofia Estoica concluía, que Só era libe
ral o estudo, que fazia aos seus Professores ani- 
moSos, fiortes, e livres nas siias acções, e por 
isso detestava os Artífices das Pinturas daquel- 
les Séculos, (que commummente eraõ lafcivas, 
como diz Filippo Beroaldo no Comento de 
Suetonio Tranquillo) porque attrahiaõ os âni
mos àeScravidaõ da concupiscência5 claro he, 
que pois nesses Pintores Se naõ verificavaõ as 
partes da definição , haviaõ Ser elles illiberaes. 
Nem Seneca, exercitando a pericia de FÍI0S0S0, 
dos mais doutos da siia idade, fie empenharia a 
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busear razoens para naõ ser liberal a Pintura, 
Se ella em si fosse mecanica 5 porque sabia, que 
naõ podia fundar essa privaçaõ de nobreza, sie- 
naõ houvesse o habito delia siobre que cahisse 
adita privaçaõ.

Teve Seneca juizo prudencial de grande 
doutrina, eerudiçaõ, e conheceo por luz viva 
de diseurío moral, que todas as Leys, todos os 
Estatutos, todos os Conceitos, e absolutamen
te tudo, o que he legislativo, Se regem por hu
ma juriíprudencia media, e racional, ou tempe
ramento disicreto entre a igualdade particular, 
e a equidade legal, que entendendo os textos, 
e os actos pela intenção dos Legisladores, ajuS- 
tada à congruência dos tempos, os declara,’ e in
terpreta , e os costumes, que he o sentido, em 
que se podia dizer variavel a Ley humana: e a 
isto que chamamos, e Se chamou Sempre Epi* 
cheia, ou interprete provisional, e prudencial, 
que rege as couSas com variedade congruente 
à natureza, e à mudança dos tempos, e estados> 
sie Sugeita o entendimento , doutrinado para a 
verdadeira intelligencia das determinações legis- 
lativas, ou fejaÕ do Principe , ou do costume.

Nisto leva a Epicheia ventagem aos
Douto*
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Doutores, pois ainda que Sejaõ tochas elegan
tes , que nos aclaraõ os distcurstos na escuridão 
das Leys para os cafios comprehendidos nestas, 
nos naõ instruem nos acontecimentos naõ Sym- 
bolizados nesses cast)s, pois tem limites a alça
da intelligencia genuina , prudente, provável, 
e magistral dos Doutores, que SÓ lhes permit- 
tio Justiniano no steu Edicto. Porém a Epi- 
cheia com a juristdicçaõ mais adiantada de ins- 
pectora da vontade do Legislador, (que he a 
alma da Ley) a dá racional para o nosso gover
no , regendo-ste naõ pelo que ste efcreveo, e cos
tumou , mas pelo que fie escreveria, e costuma
ria naquelle tempo , mudadas as circunstancias, 
e alterados os sins , que se attenderaõ, ste naõ 
ajustassem a estes as determinações, que entaõ 
pareciaõ ajustadas j porque raciocina esta Mest
ira prudentíssima de huns caSos symbolizados 
nos outros, na mestma razaõ, e natureza, para 
os comprehender na mestma Ley 5 e da contra
riedade de outros para os reger com Ley con
traria. E a naõ ster assim perigaria algumas ve
zes a justiça distributiva, exercitando-ste a stum- 
ma injuria na obServancia cega do direito fummo.

Se Seneca alcançasse a Ley da Graça, ou 
vivesse 
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vivesse nella, é reproduzido deRoma Gentíli
ca para Roma Catholica, admirasse o quanto 
em huma eraõ as Pinturas differentes, do que 
foraõ na outra, e o como aquella instrucçaõ, 
ou lisonja para os vicios , era hoje detestaçaõ, 
e abominaçao delles ; fie nos Palacios Pontifí
cios , nos Templos, nos Santuários, e em todas 
as Cafias dedicadas a Deos, e aos seus Santos, 
visse era tudo Divino, e ornado com quadros, 
que em figuras moraes, e doutrinaes expressoens 
nos reprefientavaõ , e ensinavaõ a oblèrvancia 
dos mandamentos da Igreja, e os mysterios da 
nossa Fé: fie considerasse nos tres cultos, que 
entre os fiumos do incenfio tributamos nos Alta
res às Imagens íàgradas : e fie em fim conhe
cesse , que fio pela Pintura alcançavamos figu
rada visivelmente a Imagem de Deos, e huma 
intelligencia humana da Jerufialem triunfiante : 
naõ chamaria Seneca aos Professores destas Pin
turas , como defínio, ou comparou aos outros 
Artifíces da deshonestidade 5 antes venerando a 
perfeição > a moralidade, a doutrina, e a impor
tância destas Imagens , exaltaria de heroica, e 
orthodoxa, a ficiencia da Pintura, que nellas se 
empregou*

Se
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Se olhasse para Joseph, defendendo com 
siigrada constância a castidade: se visse tantas 
Virgens merecendo, em martyrio cruento, as 
palmas da virgindade: Se por outra parte, to
pando com a vista na representação do deserto, 
achasse os Anacoretas, cultivadores Solitários, 
e vigilantes da candida flor da continência, for
talecendo o efpirito com as macerações do cor?- 
po: ou Se em pequena taboa estivesse figurada 
a horrivel reprefentaçaõ do Inferno dos lafci- 
vos: clamaria Seneca com ajustadissimos epithe- 
tos, que estes Pintores, sim, contrapostos aos 
de Roma, eraõ declamadores eloquentíssimos 
contra a Sensualidade, exhortadores elegantes pa
ra o caminho da virtude, e diScretos directores 
do efpirito da castidade.

Quantas vezes se commoveria Seneca, en- 
chendo-Se de admiraçaõ , e de doutrina, vendo 
exercitadas com artificio bello, emoral, pelo 
pincel engenhofo, e fabio, o retrato das obras do 
Creador, e da creatura, e admiraria a uniaõ dis- 
tributiva, e symbolica, das Sciencias, e das vir
tudes , que alli Se comprehenderiàõ? E se Sene
ca assentava, que aFiloíofia Estoica,era aPrin- 
ceza das Artes liberaes j porque instruhia com

os 
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os seus preceitos para os bons hábitos, e para o 
perfeito conhecimento das íciencias uteis à vi* 
da dos costumes, como desestimaria a Pintura, 
que em melhores figuras nos mostrava naõ SÓ a 
instrucçaõ para as fciencias, mas hum perfeito 
congregado delias, e tanto mais attractivo, quan
to os olhos nos penetraõ melhor, que os ouvi
dos.

Nesse Filosefia Estoica, que tanto vene
rou este Profiessor delia , naõ consentiria elle, 
que perdesse a íciencia o predicado de nobre 
pelo máo uSo, e prevaricaçaõ de algum Filoíò- 
S0 : e siempre a íciencia Seria ingénua , ainda 
que o Professor delirasse da Sua doutrina. Por
que os Romanos Soraõ tranSgressores das finas 
Leys , naõ deixaraõ ellas de Serem virtuoses: 
porque o Theologo naõ votou bem ; o Medi
co errou a cura ; o Musico cantou Sem voz, 
nem compasso; o Juiz julgou injustamente ; e 
o Advogado prevaricou no ossicio, naõ passe- 
Taõ de liberaes para mechanicas a Theologia, 
a Medicina , a Musica, a JuriSprudencia, e a 
Advocacia.

Naõ mereceo Seneca (pordestinaçaõ da 
providencia Divina) naícer com a luz da Ley

' C da



da Graça; e Se aquelle nobilíssimo entendimen
to sosse Catholico, confessaria, que a Jerarquia, 
em que esteve Luciser, naõ perdeo pela sober
ba , abatimento, e peccado delle, a exaltaçaõ> 
e a virtude de Angélica ; nem que a natureza 
humana deixou de Ser a obra mais perfeita da 
maõ de Deos pela culpa pessoal da primeira crea- 
tura. E Se eu agora me embaraçasse com os 
PSeudo-Senecas, lhes lembraria, que,por have
rem Antipapas , Papas verdadeiros , ainda que 
máos Pontífices, Príncipes tyrannos, Sacerdo
tes homicidas, ReligioSos adúlteros j naõ per
deo a Tiara Pontifícia a prerogativa de íàn- 
tissima, de justíssimo o poder dos Monarcas, e 
de perfeito o Sacerdócio, e o estado Monacai.

Alas para que arrebatou até aqui o diseur- 
fo nesta Apologia aojuizo , e memória de Se
neca , se elle naõ legislou contra a Pintura, e 
Só disse, que os Artisices no máo ufo delia naõ 
sossem liberaes , naõ por Prosessores, mas como 
Pintores immodestos , que naquellas formas def- 
afíavaõ , e liSongeavaõ a incontinência ? Por 
isso, para mayor credito de Seneca , e da glo
ria da Pintura, expendi com verdade de pura 
intelligencia a Epistola 88 , e o Seu genuino conf 

ceito
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ceito para delle me valer em beneficio da Pin
tura , e mostrar, que erraraõ os Doutores, que 
a abateraõ, sundados na authoridade deste gran
de homem, e erraraõ daqui em diante, os que 
guiados pelos sundamentos desses Doutores So- 
rem parciaes contra a nobreza desta ingénua Fci- 
encia.

Naõ digo (nem a tanto me impelle o amor, 
e a veneraçaõ) que consideràda a Pintura por 
modo concretivo, stiõ nobres os Pintores poli
ticamente, SÓ porque Saõ Pintores j porque co
nheço, que os indoutos, os abjectos, os merce
nários de obras sórdidas, Saõ indignos do Privi, 
legio concedido à Arte, e aos peritos, pruden
tes, conípicuos , e graves nella ; assim como 
qualquer outro prosessor neScio, e incapaz naõ 
participa da immunidade da nobreza, e das pre- 
rogativas concedidas à Sciencia. Fallo abstracti- 
vamente da Pintura, que nobilita aos Artífices 
theoricos, e práticos nella , e dos Pintores des-> 
ta esfera, equalidade, digo, que naõfaõ, nem 
devem Ser mecânicos ; mas nobres para todos 
os empregos , e predicamentos proprios, dos 
que profeítaõ huma Arte liberal. Quero dizer, 
que a Pinturaem quanto sciencia, he Arte no-

C ii bilissi-
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bilissima, e que íaõ nobres os Professores, que 
a exercitaõ dignamente.

Toda a Arte liberal he nobre: a Pintura 
be Arte liberal, logo he nobre. Por Direito 
Civil he liberal toda a Arte, que os Gregos ef- 
timavaõ por sciencia liberal. A Pintura entre 
os Gregos era a primeira sciencia entre as libe- 
raes, logo he Arte liberal. Aquella he a Arte 
liberal no conceito univerSal dos Jurifconfultos, 
e dos Doutores, que he capaz do varaõ livre, 
e que lhe dá preceitos para ler forte, prudente; 
e fabio nas Suas acções. A Pintura de tudo if- 
to he capaz, logo he nobre.

Com estes tres íyllogifmos, (deixados ou
tros) dosquaes o Segundo, eterceiro faõ pro
vas evidentes da menor do primeiro, argumen- 
tarey agora contra os Antagonistas da ingenui
dade da Pintura. Naõ me negaráõ como ele
mento certo, que as Artes liberaes faõ nobres; 
mas como podem negar , que a Pintura Seja 
Arte liberal, para que a conSequencia os naõ 
conclua, anticipey o Segundo fyllogifmo , cuja 
concludencia ou Se ha de confessor, ou negar- 
Se a verdade da dita Historia Grega, e a certe
za , que neste ponto daõ qs Historiadores anti-
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gos, que he constante nos Juristas, que trataõ 
desta questão 5 e SÓ assim, negado este principio, 
poderá naõ concluir o argumento, que Suppos- 
ta a verdade das premisses da mayor, e da me
nor, naõ tem reposta concludente 5 porque o ser 
Arte liberal tudo o que os Gregos admittiaõ por 
disciplina liberal, he definição expresse, fiem con« 
traditor, de Ulpiano na L. i.JF. de var. tf ex- 
traord. cognit. nas palavras já transcritas; e esti
marem os Gregos a Pintura, como a Sciencia 
principal entre as liberaes, he elemento da His- 
toria, e o certificaõ os dous Historiadores, quê 
tranfcrevi, deixados muitos, que naõ refiro.

PoderSe-ha recorrer a que os Romanos aó 
depois fie apartaraõ da generalidade da dita de
finição , admittindo os íervos a Pintores, siendó 
prohibidos pelo Edicto geral dos Gregos. Mas 
a esses Servos nunca deraõ os Romanos a gra- 
duaçaõ, e os privilégios concedidos ao Pintor 
ingénuo , salvando com este abatimento, prati
cado nos Servos, a ingenuidade mandada obSer- 
var no dito Edicto aos Prosessores da Pintura li
vres , e ingénuos; e por isso , que exceptuaraõ 
os servos paraosgráos, e distinções concedidas 
aos varoens livres, estabelecerão nesta excep- 

çaõ
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çaõ regra firme de nobreza a respeito destes.
Quem for erudito na Historia Romana se- 

bera, que aos servos naõ era prohibido apren
der , e exercitar as Artes liberaes, ainda que naõ 
conSeguissem a nobreza , e todas as prerogati- 
vas concedidas por estas aos varoens ingénuos, 
porque havia fervos Médicos, FÍI0S0S0S, e Poe
tas , que eraõ Prosessores destas Artes, que Saõ 
liberaes , e Summamente estimados nestas na- 
quelles felices séculos, em que a estimaçaõ das 
gentes andava vinculada à sabedoria pessoal. E 
fie eu fizera aqui catalogo de grande parte dos 
fervos, que por Médicos, Pintores, Filosofes, 
Poetas, e pela Sciencia de outras Artes libera- 
lissimas subirão a alturas de distinção política, 
bastaria dizer , que Plataõ dedicou a Fedon o 
livro Divino da immortalidade da alma, e que 
Menipo, Pompilio , Perseu, Mys, e o grande 
Epicteto, e os mais que nomeao Aulo Gelio, 
Macrobio , e Tiraquello , foraõ de condição 
Fervil, mas de doutrina taõ nobre , que mere
cerão justamente o reSpeito , e veneração da- 
quelles Séculos; e Seneca na Epistola 47 assen
ta, que os fervos eraõ capazes de toda a arte, 
e doutrina, e por esta razao respondendo à du

vida
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vida com que lido, diz Tiraquello as palavras 
sieguintes: Nec fi fervi phirimi medicinam ex- 
ercuerunt , continuo fequitur eam fervilem ejfe 
artem, tf illiberalem. Nam tametfi artes libe- 
rales dtâa fint , quod liberis digna fint : tamen 
fervos a fe non rejiciunt quando, tf ii liberali- 
bus Jiudiis erudiri poffunt , ut probat textus in 
L. ult. in fin.jf. de JEdilit. ediÓt. "Multosque fer
ves legimus ad fupremum ujque Philofophia, tf 
aliarum nobilijfunarum artium fajligium eveólos 
fuiffe.

Agora sie entenderá ajustadamente a clau- 
Sula das palavras : Si modo ingenui funt dá 
L. Archiatros 8. Cod. de Metal. tf Epidemic. 
lib.12.) de que logo me lembrarey, nas quaes 
os Emperadores Theodosio, e Valente , distin
guirão os Pintores ingénuos dos servis, ou por* 
que Seriaõ poucos os eseravos, que fe applica- 
vaõ a esta sciencia, ou para que fossem menos; 
ou nenhuns , vendo-Se privados da honra con
cedida aos ingénuos, porque sempre os Empe-f 
radores quizeraõ Salvar a ingenuidade do Edi- 
cto dos Gregos neste ponto.

Com esta advertência pondero , que ne
nhuma das Leys apontadas nos Doutores dá 

opiniaõ
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opiniaõ negativa contra os Pintores , falia dá 
Pintura em quanto seiencia, dizendo, que naõ 
be ingénua. AL. H<e oper<e 2].J\ de Oper. 
libertor. , em quanto diz, que o liberto deve 
prestar ao Patrono as obras da Pintura , logo 
declara , que naõ he pela natureza da manu- 
misseõ, mas pelo contrato, que fez com o Pa
trono , e por isso devendo as obsequiaes pela 
Ley natural em gratificaçaõ do beneficio da li
berdade , SÓ deve as obras da Pintura pela con
venção do contrato 5 e daqui nem por argumen
to remoto fie Segue , que a Pintura, em quanto 
Pciencia , Seja Fabril, porque o servo ( que pe
la difeiplina Romana podia aprender as artes li- 
beraes) para confeguir a liberdade prometteo 
pintar para Seu Senhor , naõ Se podendo inserir 
do Pintor Servo para o Pintor ingénuo.

A Ley Quoties 24. do mesmo titulo Só 
explica o como , e o quando fie devem esses 
obras em obServancia da estipulação contrata
da entre o Servo , e o Senhor. A Ley Si non 

Jbrtem 26 , Libertus 12.^ de CondiÓi. inde- 
bit. nas palavras vehiti piftorias, usia de termo 
explicativo da paga , e naõ comprehensivo de 
obras Fabris, como bem explica a Glosse. A
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Ley r. Cod. deexcufat. Artifc. porque entre 
as pessoas, que Saõ isentas dos tributos pessoaes 
incluio os Pintores, naõ disse, que elles eraõ 
mechanicos, assim como poriíto o naõ eraõ os 
Médicos, considerados juntamente no Privilegio 
concedido na dita Ley.

Na mesina forma a Ley Arcbiatros já ci
tada , da qual pervertida a verdade da siua intel- 
ligencia, quizeraõ alguns Doutores deduzir ar
gumento contra os Pintores, derivado da disse- 
rença, e feparaçaõ dos nomes: Archiatros noj- 
tri Palatii, (disseraõ os Emperadores ) nec non 
"Urbis Rom<e, & Magi/lros litterarum pro ne- 
ceffariis, Artibus, vel tiberalibus dijciplinis, nec 
non PiÓtur# prqfejjores ( fi modo ingemii funt) 
hojpitali molejlta quoad vivent, liberari praci- 
pimus. Os Médicos do sagrado Palacio, e os 
da Cidade de Roma , os Mestres das Artes li- 
beraes, e os Possessores da Pintura, naõ eScra- 
vos, em quanto viverem, mandamos, Sejao isen
tos de Hofpedes, e Soldados, e de Aposenta
doria do Príncipe. E quem naõ vê o quanto he 
exuberante o Privilegio concedido nesta Ley à 
Pintura, comprehendendo os Possessores ingé
nuos delia com os Protomedicos, (dos quaes diz

D Bar-
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Bartolo na L, unica , Cod. de Comitlb, tf Ar* 
chiatris, tinhaõ a dignidade Ducal) e aos Mef- 
tres das letras, e Artes liberaes j mas, bastou di
zer o texto: Nec non Piâtura prtfeffores , para 
se argumentar, que Se elles sossem nobres , fe 
incluiriaõ nas palavras vel tiberalibus àijciplinis, 
e efcufadas feriaõ as outras , nec non Piêlur# 
profeflores , que estaõ denotando serem mecha- 
nicos , porque o texto os tratou, e distinguio 
feparados dos Professores das ditas Artes, o que 
naõ seria assim, se nellas Sossem comprehendi- 
dos.

Este be o argumento mais sorte, que Se 
efcreve contra a Pintura 5 e quanta debilidade 
teraõ os outros Se este he taõ sraco , Sendo o 
mais valente entre elles? Este texto, que bem 
entendido, he capital a favor da Pintura ingé
nua , o allegaõ em primeiro lugar os Doutores, 
que a defendem ; e eu occultando com reveren
cia o nome desses Antagonistas, hey de ponde
rar contra elles os argumentos, que Se formaõ 
deste texto, e que à ponta da penna, me minif- 
tra o diseurío. Neste texto Se trataõ dinstincta- 
mente os Médicos, e Protomedicos pelos seus 
nomes: Archiatros nojlri Palatii, nec non Ur* 

bis 
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bis Rom<e \ e se elles naõ deixâõ de ser nobres 
estando com Separaçaõ das palavras vel libera- 
libus dijliplinis f como naõ lèraõ nobres os Pin
tores , que no nec non PiÕturíe profeflores estaõ 
com igual separaçaõ ? A razaõ de differença se
rá dissicilima de assinarfe. Já fe naõ deve du
vidar, que os Médicos Saõ nobres 5 st)sse embo
ra disiputada a Sua nobreza nos Séculos passedos, 
como lemos nos EScritores contra ella: logo Se 
os Médicos ficaõ nobres estando nomeados por 
Seu nome appellativo naquelle texto fóra das 
ditas palavras vel liberalibus di/ciplinis , tam
bém os Pintores ingénuos, que igualmente Se 
nomeaõ, feraõ nobres, siem lhes obstar a gene
ralidade das mefinas palavras.

Gotosredo na explicaçaõ deste texto ver
te com admiravel intelligencia na partícula ut, 
a conjunção nec non, para que as palavras dos 
Emperadores se entendaõ, que aquellas preemi
nências , e isenções Se davaõ às pessoas referi
das , para que ensinaífem a adoleScencia Ro
mana , e a industriassem nas Artes liberaes, co
mo o saziaõ os Pintores: Ametatis funt immu- 
nes , tantisper dum vivunt Archtatri Palatii, 
C* Ur bis , Magijlri litterarum , pro vere

D ii necef-
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necejjariis, tf liberatibus difeiptinis, ut Pitâura 
profejjbres fi modo, ingenui funt. Porque fe en
sinem/ diz Dionysio Gotfredo) as difciplinas, 
que stiõ verdadeiramente liberaes como os Pro
fessores da Pintura : Pro vere liberatibus dijci* 
plinis , ut Piâtura profeffores 5 constituindo a 
estes Prosessores naõ SÓ nobres, mas por exem
plo (neste texto) das Artes, que SaÕ preciSas, 
e liberaes verdadeiramente.

Nem o contrario pode Sustentarse, usan
do os Emperadores das palavras PiÓíura profef- 

Jbres , que na pureza do sentido jurídico, da la- 
tinidade Romana, e dos Jurisconfultos, signisi- 
caõ Prosessor deSciencia, eArte liberal: Indo 
profejjores, qui artes liberales profitentur, diz 
Brissonio , e com muitos exemplos Calepino, 
Grutero, ePlinio Júnior, e por isso no corpo 
de Direito ha titulos inteiros no Cod. Qui ata» 
te , vel prqfeffione Je excuf.lib. 10. c? de Pro- 

Jefiorib. tfMedic, nomefmo livro , e nestes ti
tulos, textos formaes, como Saõ (deixados ou
tros ) a L. i. Cod. Qui atate: cum vos affirme- 
tis tiberalibus /ludiis operam dare maximc cir
co júris profeffionem, L. Médicos, Cod. de Pro

je fiorib. tfMedic. tf profefiores alios litterarum.
Li. final.



e dnalytica, 2 9

L. Undl, eod. tit, Hac autem > C2* prtfefloribus 
memoratis ; e admiravelmente na L. t.jf', de var* 
Ç* extraordin. cognitionib. e esta foy sempre a 
fraze pela qual os Emperadores, e os ditos Ju- 
riSconSultos explicaraõ as Sciencias liberaes, cha
mando Professores às pessoas , que as exercita- 
vaõ; e o argumento deduzido da propriedade 
juridica da palavra tem grande respeito em Di
reito.

Naõ deroga a Pintura à Nobreza como 
as Artes sedentárias, e Sórdidas costumaõ preju
dicar; porque o Pintor, nobre por origem, no
bre fica fiendo Pintor: logo a Pintura naõ he 
mechanicar em si. Deixo a intelligencia com- 
mua , que a diversidade do nome Só procede 
quando as palavras Se naõ unem, ouSymbolizaõ 
na natureza da couSa, de que ellas trataõ pelo 
texto na L. Si quis filium 5. Coà, de líber, pr<e* 
terit. cap, Ea qiue extra de fimon. cap, Intelli- 
gentia, cap. Propterea extra de verbor. (igni- 
ficai, e omittindo as mais, que aqui occorrem, 
me lembrarey de tres ponderações Sómente. A 
primeira , e vigorosissima nos preceitos da scien
cia legal, que fe a Ley quizesse, que a Pintura 
naõ fosse ingénua, tendo princípios, eprogref- 
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fos nobilíssimos, facil lhe era declarasse 5 e co
mo o naõ exprimio , ficou ella íendo liberaL 
A segunda , que sendo os Pintores Cidadãos 
Romanos , por Julio CeSar, como Professores 
das Artes liberaes, às quaes participou as hon
ras , e prerogativas concedidas aos ditos Cida
dãos , que naõ eraõ taõ sticeis de conSeguir, co
mo o soraõ no Império de Antonino, Pio, e de 
Justiniano , havia fer a Pintura liberal necessa
riamente. A terceira, porque além dos Dou
tores antigos, e de grande veneraçaõ , chama
rem siempre à Pintura nobre como Arte liberal, 
de que se escreveria catalogo extensissimo, fie 
fosse importante , he ella ingénua confiderada 
no seu principio, nas fuas virtudes , no Seu pro
gresso , e em todos os Direitos escritos, assim 
Sagrados, como profanos, e políticos; e tantas 
prerogativas, e excellencias ajustadas entre si, 
nenhuma Arte liberal, e seiencia conseguio com 
tanta naturalidade , e tanto merecimento, co
mo a Pintura.

Perdoe-me agora o Direito Civil, que eu 
o reconvenha, já que nelle fie buscaõ Leys pa
ra abater esta Seiencia. No Império Grego, ha
vendo tanta Sabedoria , estava em taõ pouca 

reputa- 
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reputaçaõ a fciencia Civil, que SÓ a aprendiaõ 
pessoas humildes , e por isso os Jurisconfultos 
Gregos foraõ homens vis no mesmo tempo, 
em que os Pintores eraó pessoas nobres. Segui- 
raó-fe os seculos Romanos, nos quaes osjuris- 
confultos foraõ na mayor parte V aroens amplis- 
simos , e os Mancebos illuítres, que afpiravaõ 
a Magistrados , e dignidades , estudavaõ a fci- 
encia legal , cujos rudimentos , ou princípios 
vieraõ de Athenas, Cidade de Grécia, nas dez 
Taboas, que com as duas, que os dez Varoens 
Romanos lhes accrefcentaraõ , constituirão- a 
primeira fonte de Direito Civil ; e veneraraõ 
tanto os Romanos a política, e difciplina Gre
ga , que já mais a offenderaõ, decretando, que 
em Roma , e no seu Império fosso nobre tudo 
o que nos dos Gregos era, ou tinha sido libe
ral.

Daqui infiro, que antes de haver Direito 
Civil Romano, já a Pintura era ingénua j e quan
do a fciencia legal era vil em Grécia, a Pintu
ra era nobilíssima : logo tem a Pintura princi
pio mais ncbre, e antigo , que a Jurisprudência 
Romana. Os Romanos Jurisconsultos foraõ 
fabios, eloquentíssimos, Mestres das fciencias, 

e fum
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e Summos estimadores delias: os seus conselhos 
se regiaõ pelos fins honestos das couSas, e pelas 
dissinições , e etymologias: estimaraõ grande
mente as Artes liberaes, que naõ clauSularaõ a 
termo, e nome certos, porque tiveraõ por in
génuo tudo o que os Gregos estimaraõ como 
liberal 5 e naõ he crivei, que deScobrindo na 
Pintura todas as virtudes moraes, que ornavaõ 
as Sciencias, que tanto estimaraõ, e privilegia
rão , abatessem esta Arte , que he compendio 
das melhores, e principaes; pois naõ poderia o 
engenho Romano deScobrir artificio, com o qual 
de materiaes puros , e nobilíssimos Se Sormasse 
huma imagem impura, e fiem nobreza: venho 
a dizer, que de ficiencias ingénuas se compuzeS- 
fie outra, que fosse mechanica.

Todas as operações do entendimento mo
ral , e Sabio Saõ nobres, e tampem o Saõ as em 
que o corpo tem parte menor, que o entendi
mento : nelle fie geraõ as Sciencias, e nelle nas- 
ce a Sciencia da Pintura. Produzem-Se do juí
zo, e dodiscursio as operações intellectivas, e 
deste principio íaõ produzidas as invenções da 
Pintura. As acções moraes, e os fins decen
tes , que o entendimento aconSelha pelo meyo 

das 
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das fciencias , tem a Pintura por objecto , e 
doutrina 5 e tudo o scientifico , e doutrinal nas 
Artes liberaes para ennobrecer, e instruir o en
tendimento , para vida sábia, e regular, defem* 
penha a Pintura com vistofo exercício. E como 
reputariaõ os Romanos por illiberal a Pintura, 
fe nella tem o juízo mayor emprego, que o cor
po , e tudo o que constitue liberaes as outras 
fciencias, se executa na Pintura?

Os Romanos foraõ estimadores, e obser
vantes da Política, instruídos nas Historias: (que 
pelo preceito do Emperador tanto he precisa pa
ra os professores de Direito) fabiaõ o que passa
ra nos séculos dos Gregos, cuja doutrina imita- 
vaõ na mayor parte, e muito melhor estavaõ 
certos na Sua Historia Romana, pela qual co- 
nheciao, que o filho terceiro, e legitimo do seu 
fiegundo Rey, fora Pintor, e que esta Sciencia, 
e o Seu appellido Se conservara nos Seus deseen- 
dentes por alguns seculos, Sendo ConSules, e 
Embaixadores. Nao ignoravaõ , que os Em- 
peradores Constantino, Adriano, Marco An- 
tonio 0FÍI0S0S0, Alexandre Severo, Nero Va- 
lentiniano , Gordiano , Elio Aureliano , Mar
co Àurelio, Augusto, Tiberio, ejustiniano ex-

E ercita
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ercitaraõ com grande applicaçaõ a Pintura, e 
a estimavaõ em gráo excellente, unindo à gloria 
de Pintores, as soberanias de Monarcas , e naõ 
íendo verosimel , que legislassem contra ella, 
he natural, que a intitulassem sciencia Impe
rial , alludindo aos Emperadores, que a pratica- 
raõ. E se para Ser nobre o Medico bastava to
mar o pulse ao Rey, naõ haviaõ tratar de me
cânico o Pincel, andando exercitado na maõ 
de tantos, e taes Emperadores.

Agora me torno a confirmar no penfamen- 
to, de que por isso em todo o Direito Civil Se- 
naõ lê texto positivo contra a Pintura 5 porque 
naquelles Séculos Soy reputada ingénua pelas Ar
tes liberaes, que incluía em si, e pela qualida
de das pessoas, que a exercitaraõ ; e na verda
de , que lançando a vista à Historia desta Arte, 
Se naõ deScobre nella motivo, que divirta o juí
zo deste penSamento. Se lhe buScamos a no
breza pela antiguidade, basta dizer com Plinio, 
que os Egypcios Se jactavaõ de Ser nelles inven
tada a Pintura, seis mil annos antes que passasse 
para Grécia: Se a invenção, todos concordaõ, 
que st)y tirada, ou perfilada pela Sombra do ho
mem , créatura mais nobre, e perfeita da maõ
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de Deos: Se as virtudes, todas Saõ de entendi
mento, e de espirito: se a sdencia, exercita ella 
muitas das liberaes com vistoíã, e visivel perfei
ção : se o predicamento, sioy o mais nobre, que 
no Mundo político, e em todos os Séculos con
segui© outra siciencia, já na estimaçaõ, porque 
a dos Pintores insignes foy emgráo Sublime: já 
na immunidade, pois a caSa, e a pessoa de mui
tos sioraõ reípeitadas ; já nos talentos, porque 
he incrível, e SuSpeitoSo o que eScreve Plínio, 
dos que sie disipendiaõ nas Pinturas ; e já na par- 
ticipaçaõ das excellencias pelos muitos Prínci
pes , que a exercitarão.

Cediaõ à Eseritura, o Poema, a Historia, 
a Oraçaõ Rhetorica ao pergaminho, e papel 
alheyo, em que SeeScreviaõ naõ Só com tinta, 
mas ainda que Sosse com letras de ouro; e o 
pano, posto que precioío, e a taboa, ainda sen
do de prata , cedia à Pintura Scientifica , que 
nelles se sormou , reprovando Justiniano para 
esse sim a opinião de Paulo. Comprehendiaõ- 
Se os livros de divertimento do Testador, mas 
naõ as Pinturas, no legado, que elle deixou do 
campo, nem, legando-Se a prata , 0 que nella 
estava pintado, porque a matéria Se traussiorma-

E ii va 
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va na Pintura como parte mais nobre, que ella; 
Cicero, que sioy peritíssimo em Direito Civil, e 
nas letras, e silencias, querendo exaltar o Poe
ma de Homero a gráo excellente , disse , que 
era Pintura, e naõ Poesia, assentando naõ po
dia ter melhor elogio, para exaltar aquellarara 
Obra, que transformalla de Poema em Pintu
ra.

Assim he: porém o costume doPaiz, que 
os Doutores mandaõ attender, tem estabelecido 
direito , que prevalece a estes disicurSos j mas 
porque eu hey de clamar contra este costume , 
combati até aqui os fundamentos delle. Assim 
he, que he costume, mas barbaro, ereprehen- 
sivel entre nós, por isso mesino, que SÓ nós o 
praticamos contra a observância dos Impérios 
polidos, e a estimaçaõ dos mayores, emelho
res homens em todos os séculos: e he para las
timar, que Sendo Portugal elegante cultivador, 
e propagador das fciencias, e bellas letras, naõ 
tenha desterrado este costume , que assim se 
introduzio , naõ por geral confentimento dos 
Seus Doutores, mas de alguns, e que tanto Se 
aparta dos preceitos Catholicos, e Políticos, 
a que devia sugeitarsie: e quanto receyo, que ese 

te 



eAnalytica. yj

te vitupério, que se pratica com a Pintura, sie 
approprie com justiça na noílà reputaçaõ, e que 
por desestimadores desta Arte sejamos barbaros 
no conceito dos Varoens eruditos! Quem ler, 
que entre nós Se abate a Pintura generosa, quan
do assim Se humilhaõ os seus Artífices , pode 
dizer, que ignoramos as virtudes, ou deSpreza- 
mos as íciencias, que fao inSeparaveis da Pin
tura virtuoSa. E que reíponderemos em defen
são do nosso credito, Se nos criticarem, de que 
em Portugal Se deSauthoriza a Arte, que foy 
digna da applicaçaõ de Pontífices, de Cardeaes, 
de Emperadores, de Reys, de ArcebiSpos, de 
Bispos , de Príncipes , de Princezas , de Du
ques , de Marquezes, e dasmayores pessoas de 
ambos os Sexos, e de ambos os estados Ecclesi- 
asticos, e Seculares?

Como nos justificaremos, Se formos estra
nhados de naõ estimarmos distinctamente a Sci- 
encia, que elevou a tantos Pintores aos empre
gos mais excessos da honra, huns merecendo o 
caracter de Embaixadores, muitos a distinção 
deCavalleiros armados pelas làgradas mãos das 
Magestades, alguns os titulos de Grandes do 
Reyno, e de Gentis-homens de Príncipes, e to



dos as estimações mayores da Republica ? E if- 
to porque naõ amamos, o que devia ser ama
do no mefino tempo, em que daõ brado no 
Mundo as vozes das nosses applicações, e do 
apreço, e cultura , que sazemos das sciencias! 
Quereremos ser Sábios deSestimando a sciencia, 
que toda he obra do entendimento? Seremos ge- 
neroSos perseguindo a Arte, que he congregado 
dê virtudes generosias ? Veneraremos , e adora
remos as Imagens, e as obras, e deSestimaremos 
a seiencia, e a maõ, que as produzio, porque 
pervertida a ordem de geraçaõ política, he no
bre entre nós o produzido, e mechanico o pro- 
ducente. As producções sie elevaraõ nos Tem
plos, nos Altares , nos Palacios, nas galarias, 
nos gabinetes, e nos sitios do decoro mais íu- 
blime ; mas os producentes sieraõ Sumergidos 
no tristíssimo abatimento da mechanica? Valeria 
huma Pintura preço tal, que naõ valha a ma- 
yor Livraria, e andará em cabeça de Morga
do a Pintura : porém a siciencia Se naõ livrará 
da classe da plebe , em que anda vinculada!

Fortíssimos paradoxos, e delírios, e chimi- 
ca extravagante do engenho , com que de ma- 
teriaes puros, e nobiliííimos fe forja hum mix- 

to 
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to impuro, e fiem nobreza! Direy, que naõ he 
isto ust) , mas abufo em Portugal ; credito, 
mas deseredito do Paiz, digno de costumes mais 
doutos, e políticos: direy, que naõ pode estar 
na pratica, o que naõ está na Ley: direy, que 
naõ he. observância da Ley tranígresseõ delia 
para Sustentarfe o costume, que em si he irra
cional. Tem o ust) Sorça de Ley , se naõ he 
reprovado nella : a obfervancia ajustada inter
preta a Ley nos privilégios, nos estados, e ou
tros actos; mas por isso eu digo , que este ufo 
do nosso Paiz he errado, por Ser contraposto às 
Leys, aos Doutores, e aos princípios, e precei
tos das siciencias principaes da razaõ recta, na
tural , e política, que o constituem abominável, 
e gerador secundo de tantos abfurdosque nel* 
le se descobrem em qualquer investigação.

O Jurista, que conhece, que além das fete 
siciencias, que Santo Isidoro exemplificou , siiõ 
liberaes todas as Artes dignas doVaraõ livre, 
e que os Gregos reputaraõ por liberaes , detes
tará este abufo contrario aos elementos da ver
dadeira Jurisprudência , pois vê desiestimada a 
Pintura, Arte, que nosexplica , e instrue me
lhor, que outra alguma, o que he bom, e em 

que 
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que se ajustaõ completamente, a definição, e 
os predicados das sciencias liberaes, que tanto 
fe reípeitaraõ nos séculos Romanos.

O Canonista, que venera por nobre a Sei- 
encia, que nos conduz ao exercício das virtu
des , e da compostura das nossas vidas, reprova
rá este abusio, vendo abatida a Pintura, que he 
o degráo pelo qual subimos ao conhecimento 
do que he justo, e das maravilhas de Deos, e 
he Historia dos Sábios , e Mestra muda , elo
quente , e doutrinal dos idiotas.

O Theologo, que pela doutrina de Santo 
Agostinho reputa Seiencia liberal tudo o que nos 
dirige -para sim virtuoSo, e noticia do Creador 
siipremo, maldizerá este abust) 5 porque a Pin
tura nos mostra o caminho recto, pelo qual de
vemos caminhar a esse sim, e nos dá luz clara, 
e visivel da Historia Sagrada , da representação 
possivel de Deos, das Suas creaturas, edafer- 
moSa maquina de huma, e outra Jeruíàlem.

O político , e erudito na Historia univer- 
íàl blassemará contra esse abuíò, tendo lembran
ça da distinção das honras , e dos cabedaes, 
que em todos os seculos merecerão os Pintores 
insignes, Gigantes heroicos da estimaçaõ polí

tica, 
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tica, naõ mais generosia para com elles, dogue 
merecida : e Sujeito o abusio a estas detesta* 
ções, e blassemias, para onde fugirá, que naõ 
experimente mayores invectivas , e condemna- 
ções ? Se para os Direitos Legaes, se para os 
Canonicos, separa os preceitos Theologicos, se 
para os Políticos de todo o Mundo, nada acha
rá , que o patrocine com evidencia: Se para os 
Doutores , poucos contará por si na compara- 
çaõ dos muitos , que o encontrão: fe para os 
sundamentos , Saõ elles taõ humildes, como o 
he o juizo , e a paixaõ de quem Se aproveita 
delles.

Dizem, que he mechanica a Pintura, por 
fe exercitar com matérias, ou materiaes de bai
xa qualidade. Esses fi*agmentos , por naõ di
zer trapos, de que se sórma o papel, e esse vil 
pelle, de que Se compoem o pergaminho, em 
que sie eScrevem, e praticaõ as Sciencias , as 
Theologias, os Cânones, as Leys, as Historias, 
e o mais que he Scientifico , Saõ mais nobres, 
que o pano, o cobre, a taboa, em que Se exer
cita a Pintura ? A penna, e a tinta, que Serve 
às Sciencias liberaes, Saõ de material Sublime ao 
pincel, e às cores, de que ufa o Pintor ? EScre-

F ve 
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ve o Jurista , o Canonista , o Theologo, e o 
Historiador ho papel, e no pergaminho com a 
penna, e a tinta , que tudo em si he matéria 
vil, e tem valor limitado 5 e nem por isso he 
mechaníco o Jurista, o Canonista , o Theolo
go, e o Historiador: e ha de ser plebeo o Pin
tor, porque com pincéis, e tintas de preço use 
de panos, e de materiaes siibidos, nos quaes 
lança as Imagens ?

Se Homero, fie Virgílio, se Camoens, fie 
Cicero, e outro Heroe das idades pastadas es
crevesse, e com letras de ouro, o Seu Poema, as 
siuas Orações no papel, ou material alsieyo, ain
da que humilde, cederia tudo ao papel, e ao 
material, adquirindo-se ao dono delle, enaõ o 
papel , e material a Homero , Virgílio, Ca
moens, e Cicero. Mas Se o Pintor confpicuo 
pintasse em huma lamina de prata, ou de ouro, 
huma figura ajustada ao primor da Arte, cede
ria a lamina à Pintura como parte nobilíssima, 
que attrahia afio menos nobre: dissesse oju- 
riSconSulto Paulo o contrario , porque foy re
provado no Direito novíssimo de Justiniano.

Por isso Pomponio determinou , que as 
Pinturas Seitas na prata se naõ incluissem no le-, 

gado 
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gado delia : Nec imagines argentece argenti 
appellatione continebuntur j e estas imagens Sa
bem os eruditos , que k entendem da Pintura 
pela Li Si Imaginem, tf in rubric. Cod. de Sta- 
tuis, O* Imaginibus 5 naõ sendo assim nas pe
dras precioíàs, porque logo no Perveniamus, 
disse, que cedeílêm ellas à prata; que he tal no 
juizo das Leys a excellencia da Pintura, que 
attrahe a si como accessorio menos nobre a ma
téria da prata, que a reípeito das pedras precio- 
íãs se reputa como caufa principal: Pervenia- 
mus ad gemmas inclufas argento, auroque. Et 
ait Sabinus f auror argentoque cedere. E pouco 
importa , que Seja a prata material mais nobre no 
concurío das pedras precioses , Se concorrendo 
com a Pintura, ha de Ser ella mais precioSa, que 
a prata. Pinta , torno a dizer, o Artífice empa
no , em taboa, em cobre, em marfim, em crysi- 
tal, em prata, e em ouro 5 e o Jurista , o Cano- 
nista, o Theologo , o Historiador, eficreve em 
papel Sómente : uSaõ huns de tinta , e instru
mentos humildes, e o outro de tintas, e instru
mentos nobres j e naõ Sey deScobrir razaõ con
gruente, para que contemplados os matérias se- 
jaõ o Jurista, o Canonista, o Theologo , e o

F ii His-
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Historiador nobres, e o Pintor Seja reputado por 
mechanico.

Dizem, que por venderem as suas obras, 
e trabalharem aíalariados. He forte delirio, e 
paixaõ de dizer, e deScuido, ou ignorância das 
Historias! Vender as obras , como naõ sosse 
perder a seiencia, mas estimar os effeitos, e pro- 
ducções delia, foy costume dos Pintores gran
des em todas as idades, e por preços taõ íubi- 
dos, que bem mostraõ o valor , e estimaçaõ, 
em que estavaõ reputadas as Pinturas. Plinio 
resere o preço de algumas, e nós fabemqs mui
to bem o como as dos Pintores antigos, e dos 
modernos, distinctos na sarna, Seiencia, e gos- 
to de pintar, se costumaõ satisfazer , naõ Só nes
te Reyno , mas com superior ventagem nos em 
que ha mayor estimaçaõ desta Seiencia. Virgí
lio vendia os Seus VerSos por talentos; DemoS- 
thenes, e Cicero, as Orações, que Saziaõ ; e 
todo o Orador digno se enriquecia de cabedaes 
pela Sua Seiencia : o Advogado [diSpende com 
honorário a [Sua litteratura nos cohSelhos, e nas 
allegações: o Medico cura com interesse a quem 
tem com que lhe pague: o Pregador prega na 
certeza da eSmola, que lhe daõ pelo Sermaõ: o
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Juiz naõ julga sem ordenado; e finalmente ha
vendo -direito para que as obras scientificas Se 
reputem por preço nobre, naõ ha Ley, nem 
Doutor, para que as Artes liberaes percaõ a 
nobreza, porque se exercitaõ com interesse.

Já ouvi dizer, que algumas vezes eraõ se- 
lariados os Pintores, pondo-fe no predicamento 
de jornaleiros: mas logo reSpondi, que tam
bém os Eserivaens, os Inquiridores , os Juizes 
dos Tombos , os DeSembargadores, que filhem 
da Corte a diligencias, vencem falarios, ou ho
norários , contados por cada hum dia , e com 
tudo naõ eraõ jornaleiros , nem mechanicos. 
Além do que, eu fallo do Pintor consipicuo, e 
naõ doabjecto, humilde, eborrador, que naõ 
está nagraduaçaõ de Artífice distincto; e assim 
como o Rabula naõ merece a honra, e nobre
za de Advogado; o naõ formado na Universi
dade o distinctivo honorifico de Medico appro- 
vado; e o Pregador idiota a estimaçaõ de de- 
clamador ,perito j também esse eípecie de Pinto
res naõ participa da nobreza privativa dos egré
gios , que fe íustentaõ com decencia, e gravi
dade ajustada às fuas pessoas.

Estas Saõ as duvidas, ou as bazes , que 
siusten-
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Sustentaõ o abufo de Portugal , aonde os Pin
tores fe fazem famoSos por virtude própria, in
fluxo do clima , e acçaõ da natureza , sem as 
exaltações , que sizeraõ nos outros Reynos a 
tantos Pintores memoráveis, e grandes: o cer
to he, que ageraçaõ política, generoSa, epre
cise , em que devem defvelarse os Príncipes vi
gilantes do nome, e da gloria dos seus Impérios, 
Só fie conSegue creando engenhos, produzindo 
f ibios , e exaltando seiencias, animando, e en- 
nobrecendo os homens dignos com as graças, 
que inflammem os eSpiritos, e perpetuem a glo
ria dos Soberanos. Por isso alentar as virtudes, 
e os virtuoses, promover as Artes, premiar as 
seiencias, foy sempre o dictame melhor dos Mo
narcas , e da Republica bem governada, para 
que Se eleve a gloria publica, e Se naõ injuriem 
os sábios, privados da remuneraçaõ, que mere
cem 5 porque Se no Systema Estoico a virtude 
era o prémio de si meSma, ws, que com luz 
mais clara nos apartamos da austeridade deste 
Systema , necessitamos dos prémios preciSos, 
como frutos da virtude; e para que ella se naõ 
esterilife, Se Sazem importantes as mercês, e re
tribuições , com que a Sciencia Se Sustente no
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steu decoro, e efplendor; pois naõ renovamos 
as idades, em que os FÍI0Í0S0S ( fosse sioberba> 
vaidade, ou perfeição nelles) affectavaõ a misé
ria de cabedaes pela melhor riqueza, exaltando 
por tymbre das íuas sabedorias o desinteresse no 
deíprezo das grandezas.

Houveraõ Apelles, Rafaéis, Bonarotas, 
Ticianos, Rubens, Duréros , Brandinélles, e 
outros Varoens insignes nos Seus Séculos, como 
sieraõ memoráveis em todas as idades; porque 
tiveraõ Alexandres, Summos PontíficesLeoens, 
Pios, Duques de Florença , Carlos V., Filip- 
pes, e outros Monarcas, que honraraõ a scien
cia da Pintura na exaltaçaõ dos Seus Professores. 
Quem ler em Plinio, Vasiari, Palomino , e ou
tros Historiadores os Séculos destes grandes ho
mens , vendo occupados por elles os empregos 
mais distinctos, admirará, que dignamente fo- 
raõ Embaixadores, Plenipotenciários, Condes, 
Gentis-homens, Secretários, Cavalleiros, arma
dos pelas mãos dos Príncipes , Arcebisipos, e 
Conegos nas primeiras Cathedraes5 porque os 
braços daquelles Monarcas liberaes , e retribui- 
dores com as fciencias, as premiavaõ com cre
dito da Magestade, SÓ Augusto, em gráo ex- 
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cellente , quando sertiliza a Republica com 
Varoens sábios , que faõ o ornamento delia, 
e a gloria indelevel dos Reys , que amaõ o 
nome , e adiantaõ a reputaçaõ dos seus Impé
rios.

Até em Portugal lemos aos dous Christo- 
vaõ Utreque, e Lopes, Balthafar , e Assonfo 
Alvares , Nicoláo de Frias, Assonfo Sanches, 
Filippe Tercio, premiados com o Habito da Or
dem Militar deChristo, (honra, que naõ era 
vulgar naquelles reynados ) e ao dito Filippe 
Tercio, Commendador j e naõ cederia Portu
gal aos Reynos do Mundo na fecundidade de 
Varoens eminentes nesta, e outras sciencias, se 
os engenhos, de que a natureza , e o Paiz fiaõ 
liberalíssimos para comnofco, sossem alimenta
dos com a estimaçaõ politica, e as liberalidades 
ajustadas à siia sciencia. Mas vemos, que (pre- 
vertido o systema do Mundp morigerado) se 
humilhaõ os Professores, dissinctos da Pintura, 
na honra da politica, reduzindo-os o vil efpirito, 
de quem assim o entende, ao conceito de me- 
chanicos, sem mais fundamento , que a igno
rância das Leys, do costume univerfal dos Rey
nos, da historia das virtudes, que se encerraõ 

nesta
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nesta sciencia, e das supremas, e Augustas pes- 
soas, que a exercitaraõ.

Quem lançar a vista aos Impérios do Mun
do, verá escrito no Catalogo eSpecioSo desta sei- 
encia, como Pintores, a Constantino VIII., a 
Adriano , a Marco Antonio F1I0Í0S0 , a Ale
xandre Severo , ajustiniano, a Valentiniano, a 
Gordiano , a Nero, a Elio Aureliano, a Marco 
Antonio, a Augusto, a Tiberio , a Theodosio 
II., a Maximiano II., a Carlos V., todos Em- 
peradores: verá também a Francisco, Rey de 
França, aos quatro Filippes, Reys deCastella, 
os Infantes de HeSpanha, a D. Joaõ de Áustria, 
a Carlos Manoel, Duque de Saboya , ao Du
que deOrleans, exercitando esta Sciencia primo- 
róíâmente : verá- em Roma ao Pontífice Cle
mente XI.,. e ao Cardeal Aquaviva. Na jerar
quia dos Duques, e Grandes ao Marquez de 
Monte-Bello, Grande em Portugal, e Embai
xador a Roma, Pintor excellente, vivendo da 
Pintura, e Mestre de hum filho de Filippe IV., 
o Duque de LTeda,. o Duque de Alcalá, o 
Marquez de Aula, o Conde de Tuia, e outras 
PerSonagens desta esséra. Na Ecclesiastica a D. 
Joaõ , Àrcebiípo de Cantuaria, D. Jeronymo

G Mas-
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Mas-carenhas, Bispo de Segovia, e outros Prín
cipes da Igreja, por ser. a Arte de Pintar digna 
das mayores jerarquias , e estimada em todos os 
Estados Ecclesiasticos, e Seculares.

No Catalogo das Senhoras Illustrissimas, 
e de grandes Titulos, e Estados lerá a Duque- 
za deBejar, aDuqueza de Aveiro, a Condes- 
s-a de Valumbroíà , e outras Senhoras da pri
meira graduaçaõ emCastella: e em Portugal a 
Condessa de Assomar, a Marqueza de Frontei
ra , a Senhora D. Maria Magdalena de Castro, 
mulher do Correyo mór do Reyno; e eu refe
riria outras Senhoras, se naõ bastasse para cre
dito da Pintura leremSe nesse Catalogo a Rai
nha de Heípanha D. Maria Luiza de Borbon, 
a Senhora Rainha D. ISabel Farnezio, mãy da 
Rainha nossa Senhora , eaV. Excellencia il- 
lustrando Superiormente a serie augusta das fò- 
beranas, e Reaes Artífices da Pintura.

Se depois disto quizer Saber a distinção de 
estimações, com que s-oraõ reípeitados os Pin
tores insignes, deixe os feculos dos Apelles, Zeu- 
zis, Parrazios, Timantes, eoutros, de que se 
referem honras incríveis 5 e lendo a Historia de 
tres séculos a esta parte r achará tantas çoufas 

paSmo-
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paímofas, que enchem mais a admiraçaõ, que 
a grandeza: achará a Rafael de Urbino acom
panhado em publico decincoenta discípulos, fi
lhos da primeira nobreza de Roma; e porque o 
Pontífice lhe demorou o Capello Cardinalício., 
que lhe promettera, tanto que acabasse as Pin
turas do Vaticano , o caSou o Cardeal Bibie- 
na com huma sobrinha , estimando em muito 
o aparentarSe com o Apelles daquelle Século: 
achará a Miguel Angelo Bonarota , Embaixa
dor da Republica de Florença à Santidade de 
Julio II.: a Ticiano, armado Cavalleiro daEs- 
pora dourada pelo Emperador Carlos V., Con
fie Palatino do Sacro Império , Cavalleiro do 
Habito de Santiago, e Gentil-homem do mes
mo Emperador: a Rubens, Embaixador Ex
traordinário para as pazes, que ajustou entre 
Inglaterra, e HeSpanha, armado tres vezes Ca
valleiro, por ElRey de França , ElRey de In
glaterra , e pelo Archiduque Alberto, Gentil- 
homem da Archiduqueza , e Secretario de ES- 
tado deFlandes: a Alberto Durero, Grande do 
Império pelo Emperador Maximiliano: a Dio- 
go VelaSques, Pintor da Camera de Filippe IV. 
Cavalleiro do Habito de Santiago , Aposenta-

G ii dor
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dor mór , e Enviado Extraordinário ao Papa, 
de quem recebeo honras élpeciaes; e além deS- 
tes outros , que reserirey em catalogo resiimi- 
do, e admirará o Leitor a felicidade daquelles 
feculos, e dos seus Monarcas, que eterniíaraõ os 
nomes nas Historias daquelles Varoens grandes.

Agora preguntaria eu aos Contrastes da 
nobreza da Pintura qual foy a fciencia , que 
teve tantos, e taõ Augustos Prosessores ? Qual 
a que dos princípios debeis, que todas tiveraõ, 
se exaltou em Discípulos, e Artífices como a 
Pintura, nobilíssima muitos Séculos antes, que 
as Artes fiossem liberaes ? Qual comprehende 
em si como a Pintura com exercício expressivo, 
e Sabio tantas seiencias heroicas ? Qual nos dá 
preceitos mais visiveis para a moralidade dos 
nossos costumes, nos ensina os passos da Histo
ria da antiguidade Sagrada , nos converte para 
o caminho da virtude, e mostra a idéa possivel 
da Bemaventurança ? E qual a em que adora
mos a Deos , a Virgem Santíssima Noílà Se- 
nhora, aos Santos, e aos mysterios da nossa Fé 
visivel, e vivamente como a Pintura , que nos 
repreSenta em Imagens Sagradas a Theologia 
pratica, e a crença da noíTa Religiaõ ?

Tempo
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Tempo era agora dé se ensurecer o espi
rito , se naõ estivesse doutrinado pela longa dis- 
ciplina de tantos annos contra este abufo de 
Portugal: e consessàndome esses antagonistas, 
que a fciencia digna de Varaõ livre, e que con
duz para fins virtuosios, era nobre, os arguiria 
de injustos, e temerários, em julgarem mecha- 
nica a Pintura, que Se exercitou, e exercita por 
pessoas ingénuas, emuitas excelias, e para effei- 
tos, e frutos de espiritual aproveitamento.

Recorrem a que este ponto foy sempre 
de opinião , como Se neste Mundo houvesse 
couíà, que naõ fosse opinavel na vasta, e arbi
traria liberdade dos homens , e preguntara eu 
para que ha de a Pintura reputarfe mechanica, 
tendo opinioens para ser nobre, ossendendo-sie a 
esse fim todas as razoens civis, moraes, e polí
ticas , que naõ mereciaõ offenderemSe : offen- 
de-Se a razaõ civil, porque Se perverte a inten
ção das Leys, cujos fins Se dirigirão a ennobre- 
ceremSe as Artes liberaes, em que a Pintura se 
comprehendeo em todos os séculos: offende-Se 
a moral, porque fe abate huma sciencia, que he 
produzidora de tantas virtudes: otfende-se a po
lítica , porque se encontra o augmento dos Vas-

G iii sallos
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sallos dignos, se deslustra a gloria , e reputaçaõ 
do Reyno no abatimento da íciencia, que can
tou as primasias em todos os Impérios do Mun
do , e soy exercitada pelos mayores , e melho
res Monarcas delle, como a primeira das Artes 
liberaes, pelas seiencias, que comprehende, e 
pelos frutos, e documentos da sua doutrina: e 
isto por huma opinião, que examinada na raiz, 
no numero , e na qualidade dos Doutores, Se 
naõ he improvável, tem menos probabilidade 
efpeculativa, e pratica, que a opinião favorá
vel à Pintura»

Para Ser ingénua esta fciencia como Arte 
liberal, Se unem os difcurfos, que deixo estri
tos : Se uniformaõ os Doutores em mayor nu
mero , e concorrem as muitas sentenças, que 
tém os Pintores a Seu favor para ferem isentos 
das penfões, e dos ministérios, a que faõ íujei- 
tos os plebeos. NaÕ pagaõ jugada, nem se íu- 
jeitaõ ao Senado, e às Procissoens delle, nem a 
Bandeira, como os ossiciaes mechanicos, por
que a estes refpeitos naõ Se distinguem das pef- 
íoas nobres , e fó fe abatem fendo dispensiados 
para os hábitos das tres Ordens Militares, em 
que os nobres fe naõ dispenfaõ.

Este
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Este he o abuSo ; e donde elle posse nas- 
cer, eu o ignoro , pelos siundamentos , que re
feri : e sie o ser mechanica a Pintura naSce de 
ter dependencia da operaçaõ manual, como ou
vi dizer 5 qual he a seiencia, que Se naõ subor
dina a esse operaçaõ, e que se exercita absolu
tamente Sem interesse ? Prega o Orador Euan- 
gelico: exercita o Sacerdote o santo Sacrifício 
da Misse: administra o Pároco os Sacramentos 
da Igreja: julga o Ministro as demandas: advo
ga o Patrono nos litígios: canta o Musico : cu
ra o Medico: ensina as Sciencias o Mestre. E 
porque tudo isto Se obra com trabalho corpo
ral , e com honorário , e estipendio, nada disto 
será nobre ? E qual he a Arte de juizo, que pas- 
fando da theorica para a pratica Se exercita Sem 
ministério do corpo, que he o exercitador da 
eípeculaçaõ do entendimento ?

Se por naõ estar a Pintura declarada nas 
Sete Artes liberaes , que individuou Santo Isi» 
doro ; já disse, que nellas Se naõ excluiaõ todas 
as mais, pois a JuriSprudencia , e a Medicina 
que Saõ ingénuas , Se naõ nomearaõ naquellas 
sete Artes. Todos assentaõ, que Santo Isido
ro naõ taxou, as Artes, mas que uSando do nu

mero
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mero setenario, que como perfeito Soy muito 
estimado dos Antigos, explicou, e comprehen- 
deo nas ditas Artes todas as siciencias, que se 
fymbolisassem nellas, ou tivessem analogia, e 
commercio com algumas delias; e por isso a Ju- 
riíprudencia, a Medicina, e outras faculdades, 
que o Santo naõ nomeou , faõ liberaes, tanto 
como as sete nomeadas por elle. Assim que eu 
naõ fey descobrir principio legal , ou político, 
para esta distinção, certamente metasysica, com 
que entre nós he tratada a Pintura, como no
bre para muitos effeitos, e mechanica-para ou
tros, concordando-se fysicamente na mesma sci
encia effeitos contrários de nobreza, e plebeci- 
dade, naõ nos accidentes, mas na substancia, 
quero dizer, diverSas Subsistências no mesino Su- 
geito, na meSma essencia , e na mesina nature
za.

Neste ponto me desiejava demorar , pois 
haviaõ alguns difcursios de excellente Filosiofia. 
Direy , que a Pintura , que em quanto scien
cia , Se siunda Só em actos interiores, ou Sejaõ 
do entendimento, ou da imaginativa posta em 
pratica, e na operaçaõ das mãos dos Pintores, 
he obra externa secundaria, e accidental, que
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fó sierve para exprimir os conceitos, formados 
na idéa do Artífice, que em quanto naõ passe 
de idéa, naõ he matéria, corpo, ou accidente 
de alguma substancia, mas ordem, regra, for
ma , e objecto do entendimento , que difpoem 
por modo eminencial a figura, que fe ha de pin
tar , e que antes de pintada íó está no concei
to intellectivo do Artífice, e tudo o mais faõ 
áccidentes, que naõ mudaõ a fubstancia, mas 
fó exprimem os conceitos, que fe formaraõ no 
jyizo.

Esta distinção de refpeitos, em que con
siste o abufo, pertende a Pintura se extinga em 
Portugal, para que fique igualada em tudo com 
as Artes liberaes , que ella illustra perseitamen- 
te j e ninguém (Illustrissima , e Excellentissima 
Senhora) melhor que V. Excellencia tem dado 
testemunhos gentis, e elegantes desta verdade. 
Naõ póde fer aProtectora outra, nem mais Au
gusta , que V. Excellencia, nem o tempo mais 
proprio para a exaltaçaõ desta prerogativa, que 
o reynado de hum Monarca Joseph, que em 
tantas acções de distincta generosidade exerci
ta o augmento, que promette o feu Nome. De 
hum Rey Jofeph, cujos principies felices nos 

mostraõ
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mostraõ já o Império ditoío , que illustrará os 
Fastos de Portugal, eserevendo-sie nelles as vir
tudes delRey nosso Senhor, e os frutos sazona
dos da prudência, e do entendimento , que está 
produzindo o feu juizo nos annos da puberdade. 
E já que esta grande sciencia logra aselicidade 
de ter em V. Excellencia huma Heroina, que 
a ennobrece, esipera justamente consiga Vossa 
Excellencia da maõ Real, e sempre generosia 
do mesino Senhor, o Decreto, em que declare, 
que he ingénua em tudo a seiencia da Pintura, 
e como Redemptora da siia ingenuidade em 
Portugal, sie grave o nome de V. Excellencia 
no Catalogo dos Sacros, e Reaes exaltadores 
desta Arte , digna deste patrocínio de V. Ex
cellencia 5 assim como foy, he, e sierá beneme- 
rita da Sua applicaçaõ seientifica, e admiravel. 
Deos guarde a Vossa Excellencia muitos annos. 
Lisboa 7 de Novembro de 1751.

111.™ e Ex.^a S.ra Marqueza Camereira mór.

De V. Excellencia

Menor Criado.

Pfofepb Gomes da Cruz,
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